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Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante doação, ao

Município de Elisiário, imóvel com benfeitorias, ali situado.

Trata-se de terreno, com 1.700 metros quadrados de

área e 575 metros quadrados de construção, localizado na Rua Benedito Bor-

ges da Silveira no 724, doado pela Prefeitura de Catanduva à Fazenda do Es-

tado, de acordo com a Escritura Pública de Doação datada de 19 de dezembro

de 1935.Dm»
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et ms O aludido imóvel foi sede do Ginásio Estadual “Prof

ss Maria Aparecida Colturato Fernandes”, localizado no antigo distrito de

Elisiário, antes pertencente ao Município de Catanduva, e já emancipado.

Houve, então, após alguns anos, a fusão dessa unidade escolar com outra, daí

resultando a EEPSG Benedito Borges da Silveira, que passou a funcionar em

novo endereço, atendendo à demanda de alunos da região.
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No local acha-se instalado, desde aquela época, há

mais de vinte anos, o Clube Municipal, que desenvolve atividades sociais, es-

portivas e recreativas na cidade, razão pela qual primeiramente a Prefeitura de

Catanduva e depois o novel Município de Elisiário pleitearam a transferência
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do imóvel, tendo este último, às suas expensas, procedido à ampliação e re-

forma das instalações do referido estabelecimento de ensino.

Consultados, a respeito, a Secretaria da Educação,

sob cuja administração se encontra o bem, e o Conselho de Patrimônio Imobi-

liário manifestaram-se favoráveis.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha

iniciativa, submeto o assunto a essa Casa de Leis, fazendo juntar a documenta-

ção necessária à sua instrução.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

alta consideração.
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Geraldo Alckmin Filho

VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO
NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO

Divisão de ordenamento Leg
islativo

Serviço Ce Processo Leg
istativo
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Publicado no "DIARIO É

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem-

bléia Legislativa do Estado.
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Lei no , de de de 1998.

Autoriza a Fazenda do Estado a doar
imóvel ao Municipio de Elisiário.

O Vice-Governador, em exercício no cargo de

Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

alienar, por doação, ao Município de Elisiário, imóvel com benfeitorias, locali-

zado na Rua Benedito Borges da Silveira no 724, com 1.700m? de terreno e

575m? de área de construção, onde se acha instalado o Clube Municipal.

Artigo 2o - O imóvel, a que se refere o artigo an-

terior, devidamente caracterizado na Planta no 18 - 5.390, constante do Pro-

cesso no 59.219/76-PPI e Exp. no 2471/93-SE, assim se descreve e confronta:

pela frente, mede 34m (trinta e quatro metros) con-
frontando com a Rua Benedito Borges da Silveira, distante 3Im
(trinta e um metros) da esquina da Avenida Riscala (antiga Av. 13).
elos fundos, também medindo 34m (trinta e quatro metros), con-

frontando com a Rua José Dias. Ambos os lados medindo 50m
(cingiienta metros), confrontam com próprio municipal, perfazendo

área de 1.700m? (um mil e setecentos metros quadrados); a constru-
ção é de alvenaria de tijolos comuns, revestidos em argamassa com

cobertura de telhas tipo paulistinha, forro de madeira, portas inter-

nas de madeira, esquadrias de ferro com vidros transparentes com
pisos das salas de assoalho e no salão principal de tacos, nas demais
dependências ladrilhos. Rede elétrica embutida e de acordo com as
normas da ABNT.
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Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1998.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 139o a 143o Sessões Ordinárias

(de 06 a 13/10/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/10/98.


